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CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEÇÃO I 

DA INTIMAÇÃO 

Artigo 12 - O Termo de Intimação será lavrado em 3 (três) vias, assinado pela autoridade 

sanitária competente, sempre que houver exigências a fazer e desde que, por 

sua natureza e a critério da referida autoridade, não exijam a aplicação 

imediata de quaisquer penalidades previstas neste Código. 

Artigo 13  - A  Intimação  deve  sempre  indicar,   explicitamente,   as  exigências  e  o  

prazo concedido para seu cumprimento, o qual nunca excederá de 60 

(sessenta) dias. 

Artigo 14  - O prazo concedido para o  cumprimento  da  Intimação  poderá   ser   

prorrogado,  após avaliação,  por período de tempo que,  somado ao inicial,  

não exceda de 90 (noventa) dias. 

Artigo 15 -  Expirado  aquele  prazo,   somente  o  Coordenador  do  programa  de  

Vigilância Sanitária  ou  seu  eventual  substituto,  poderá conceder, em casos 

excepcionais, por  motivo  de  interesse  público,  mediante  a  despacho  

fundamentado,  nova prorrogação, que perfaça 180 (cento e oitenta dias),  

contado do tempo decorrido desde a data da ciência da Intimação. 

Artigo 16  -  A  2 ª  via  do  Termo  de  Intimação  será  entregue pela  autoridade sanitária  

ao intimado, constando a data da ciência e assinatura dos mesmos. 

Artigo 17 -  Após    ter    esgotado   o   prazo   do   1º  Termo  de  Intimação,  bem   como    

as   prorrogações concedidas, é lavrado o 2 º Termo de Intimação. 

                     Parágrafo único  -  O  2 º Termo de Intimação é improrrogável, e uma vez 

esgotado o prazo concedido,  o  qual   não   poderá   

exceder   
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                                                      o prazo inicial     concedido no 1 º Termo, o 

estabelecimento será interditado, ou terá sua licença 

sanitária cassada. 

 


